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Senhor Presidente,  

 

Requeiro nos termos do art. 117, inciso XIX do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, que seja encaminhada manifestação de apelo ao Excelentíssimo Senhor 

Governador do Estado da Paraíba, João Azevêdo Lins Filho, para que providencie o aumento 

do efetivo dos policiais penais na cidade de Catolé do Rocha. 

 

REQUEIRO, AINDA, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor João 

Azevêdo Lins Filho, Governador do Estado da Paraíba, no endereço funcional: Palácio da 

Redenção, Praça João Pessoa, S/N - Centro - CEP 58013-140. 

 

 

 

“Plenário José Mariz”, 09 de dezembro de 2022. 
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JUSTIFICATIVA 

           

  Venho por meio deste, solicitar ao Poder Público que providencie o aumento do 

efetivo dos policiais penais em Catolé do Rocha. O presídio Padrão Manoel Gomes da Silva 

de Catolé do Rocha, passou por uma restauração em sua estrutura física, porém a quantidade 

de policiais penais é insuficiente.  

Os policiais penais da cidade de Catolé do Rocha trabalham com o efetivo bastante 

reduzido, arriscando a vida todos os dias, em prol da manutenção da justiça, mesmo diante da 

total ausência de condições de trabalho. O bem mais valioso do ser humano é a vida, não 

podemos admitir que esse descaso com os trabalhadores do sistema penitenciário continue. 

 Desta feita, solicito a aprovação deste requerimento de apelo, pelos meus honrados 

pares, na forma estatuída no regimento interno desta Casa Legislativa. 

 
 

 

                 “Plenário José Mariz”, 09 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 


